
Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CONTRATO N°. 010/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 

EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIIA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na 

AV. MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRIM IA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste 

ato representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, 

inscrito no CPF n ° . 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE 

CARNEIRO, 52, CASA, VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado, a NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen 

- SaIa 117, Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 

4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, estabelecem no presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n °  14.133/21 e Decreto Legislativo n° 

001/2025 de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÕES N° 008/2025, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

r 
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Con 1.1 
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no 

sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração 

pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal 

de Serrinha/BA. 

1.2 A 
execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com às condições oferecidas na Proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 010/2025, que integra este instrumento e demais anexos, que fazem parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este 

Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2025 cujo a Proposta faz parte 

deste instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.2 PA 

RAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021 

e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 
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3.1 O 
presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com a 

necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 
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4.1.1 O 
presente contrato tem valor global de R$ 5.520,50 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta 

centavos), inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua 

execução. 

4.1.2 

pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 

pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do Brasil, ag. 

1622-5, conta 464-2. 

4.1.3 O 
atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no bloqueio das 

senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada a quitação 

do citado débito pela Contratante. 

4.1.4 Quan 

do da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

O 

~ 
5.1 O 
prazo de vigência do presente instrumento é de 01 (um) ano contado a partir da liberação de senha 

e acesso ao Banco de Preços. 

5.2 As 

partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde 

se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim como 

prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 107, 

da Lei n°14.133/2021 

5.3 
despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

As 

consignados no 
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5301 - CAMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.39.00 -- Outros Serviços 
de Terceiros — Pessoa Juridica 

1.500.0000 

s~ V~ 4'" •F %a ai e ~ P~1~'" +, k . ,..,` 
e~ .r. -{`'~~ j. .., ,.. . 

..

7.1.1 

mpanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

7.1,2 Efet 

ivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento; 

7.1.3 Pres 

tar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, 

pertinentes ao objeto do presente pacto. 

7.1.4 Co 
municar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do 

objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 

7.1.5 Zela 

r pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo a 

terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

7.1.6 Noti 

ficar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7,1,7 For 

necer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

7,2 DA 

CONTRATADA 

7.2.1 Exe 

cutar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, 

assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

7,2,2 Res 

ponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

7.2.3 Man 

ter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

7,2,4 Res 

ponsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou 

pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE 

ou a terceiros. 

7.2.5 Man 

ter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar as 

solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-maus, 

o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 

7.2.6 Noti 
ficar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 

indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

7.3 FO 

RMA DE UTILIZAÇÃO 

7.3.1 A 

funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se descrita na 

Aco 
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ã Comercial da CONTRATADA, a qual é pane Jndissuctável e Integrame deste msu umemo 

contratual. 

8.1 
mete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) 
causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4°, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

N) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras 

emitido pelo setor competente; 

(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Co 

Der 

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
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antes do prazo estipulado para tanto. I. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

11.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Serrinha-BA, 13 de janeiro de 2026. 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

CÃMARA MUNICIPAL IDE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRA1T4j 
er°g adigital por NP 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 1r{NOLOCJAEGESTAODE DADOS 

DADOS LTDk0779796700019i≥Wa77º7º670001ºs 
// Dados: 2026.01.1415:47N3-0300' 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CONTRATADO 
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